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RETIFICAÇÃO 02 

 
   CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015/PMA/DE 30 DE ABRIL DE 2015 

 
A Prefeitura Municipal de Araruama/RJ, no uso de suas atribuições legais, torna pública a Retificação do 
Edital de divulgação dos Conteúdos Programáticos, conforme abaixo: 
 
 

I – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

Alteram-se os conteúdos programáticos dos cargos M13, S27 e S41, que passam a ter a seguinte redação 

apresentada: 

 
TÉCNICO EDUCACIONAL 

Fundamentos da Educação. Relacionamento com a comunidade. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei de 
Diretrizes e Básicas da Educação Nacional, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Regimento 
Escolar e Proposta Pedagógica. O processo ensino aprendizagem. 
 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Epidemiologia das doenças infecciosas. Modos de transmissão. Vigilância epidemiológica. Solicitação e 
interpretação de exames. Métodos de confirmação diagnóstica. Microbiologia clínica. Imunodiagnóstico. 
Métodos biomoleculares. Sensibilidade aos antimicrobianos. Manifestações clínicas das doenças infecciosas e 
tratamento. Antibióticos e quimioterápicos antiinfecciosos: classificação, mecanismos de ação, resistência, 
efeitos colaterais, princípios de uso, associações, uso profilático. Introdução à infectologia clínica: fatores de 
virulência microbiana, mecanismos imunes de defesa, avaliação imunológica, agentes imunoterápicos, 
interferonas, tratamento antimicrobiano, princípios básicos no uso de antibióticos, guia de terapêutica 
antimicrobiana. Epidemiologia clínica aplicada às doenças infecciosas. Doenças causadas por vírus: AIDS, HTLV, 
arboviroses, dengue, febre amarela, hepatites virais, caxumba, enteroviroses, coxsackioses, doenças 
exantemáticas, rubéola, sarampo, exantema súbito, eritema infeccioso, citomegalia, herpes simples, varicela, 
herpes-zoster, mononucleose, viroses respiratórias, influenza, neuroviroses, raiva. Rickettsioses. Micoplasmas. 
Clamídias. Doenças causadas por bactérias: bartonelose, botulismo, brucelose, cólera, doença meningocócica, 
endocardite infecciosa, estafilococcias, estreptococcias, infecções gram-negativas, sepses, infecções diarreicas 
agudas e persistentes, meningites bacterianas, leptospirose, salmoneloses, shigeloses, tétano, tuberculose, 
hanseníase. Pneumonias. Infecções urinárias. Doenças sexualmente transmissíveis. Infecções por anaeróbios. 
Infecções parasitárias: malária, toxoplasmose, doença de Chagas, leishmanioses, enteroparasitoses. Micoses 
endêmicas. Acidentes com animais peçonhentos. Mordedura de animais. Complicações infecciosas dos 
queimados. Infecções hospitalares. Doenças emergentes. Urgências. Isolamento. Quarentena. Normas de 
biossegurança. Cuidados com materiais biológicos. Infecções transfusionais. Imunizações. Profilaxias. 
Aconselhamento de viajantes. 
 
 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO 
A natureza do trabalho pedagógico: fundamentação filosófica, política, social e educacional. Teorias da 
aprendizagem. Psicologia do desenvolvimento. Políticas públicas inclusivas de educação. Currículo: 
concepções, elaboração, prática; Relação escola-família e escola-cultura. Cotidiano da escola: conselho de 
classe, reuniões pedagógicas, capacitação, planejamento, avaliação e acompanhamento. A construção coletiva 
do projeto político-pedagógico. Educação e cultura afro-brasileira. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
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Nacional - Lei Nº 9394/96. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica - Parecer CNE/CEB 
nº 07, de 07 de abril de 2010. Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010 - Define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica. Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Parecer CNE/CEB nº 7/2013, aprovado em 
14 de março de 2013 - Solicitação de alteração da redação do art. 31 da Resolução CNE/CEB nº 7/2010, que 
fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Orientação Educacional e a 
Educação Básica na legislação brasileira. Trajetória da Orientação Educacional no Brasil: perspectiva histórico-
social-cultural-pedagógica; Fundamentos, princípios, atribuições, interações e organização do serviço do 
Orientador Educacional; Papel e função do Orientador Educacional no cotidiano escolar atual. Orientação 
escolar frente ao fracasso escolar. Interação do Orientador Educacional com Comunidade, Família, e Escola. 
Orientação educacional e a comunidade escolar. Plano de orientação escolar. Ação do Orientador Educacional 
na Proposta Político - Pedagógica da Comunidade Escolar. Avaliação Educacional nos processos de 
aprendizagem do aluno. Orientação Vocacional e Profissional inserida no contexto político, social e econômico. 
 
 

As demais informações do Edital permanecem inalteradas. 
 

 
Araruama/RJ, 29 de maio de 2015. 

 
 

MIGUEL ALVES JEOVANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


